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LEI Nº 1189/2022 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

EMENTA: “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional suplementar”. 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Potim, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Potim aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo de Potim, através da Senhora Prefeita Municipal, 

autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no orçamento vigente até o valor de R$ 1.252.743,00 

(um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil e setecentos e quarenta e três reais), com as seguintes 

classificações orçamentárias: 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0010.2.012.5.282.3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serv. p/ Distr. Gratuita           945.360,00  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

03 SETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0012.2.018.5.281.3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serv. p/ Distr. Gratuita           307.383,00  

                                                                                                            Total Geral:        1.252.743,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução desta lei, de que trata o artigo 1º, estão 

vinculados ao superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, Art. 43, § 1º, I. 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.  

     

           Prefeitura Municipal de Potim em 24 de outubro de 2022. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 24 
de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 
Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                    Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                                         Chefe do Setor de Expediente 
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